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Item Especificação Quant. 
Vlr. dos Serviços de 
Intermediação por 

Estagiário 

Vlr. 
Mensal 

Vlr. Anual 

1 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
INTEGRAÇÃO VISANDO À 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS NAS 
REDES DE ENSINO PÚBLICA E 
PRIVADAS COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONFORME A DEMANDA 
MENSAL 

72 56,93 4.098,96 49.187,52 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002PE/2026 

REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO: 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP: (_) NÃO / (X) SIM – conforme observações abaixo: 

Observações no caso das licitações exclusivas para ME/EPP. 

Considerando que a contratação tem o valor estimado inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a licitação 
deverá dispensar tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 
atendendo ao que estabelece a Lei 123/2006 combinado o Art. 4º da Lei 14.133/2021. 

Se em sua primeira publicação exclusiva para ME / EPP a licitação resultar em DESERTA, a segunda 
publicação poderá ser de ampla concorrência, visando atender ao interesse público. 

OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA SELEÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DOS ESTAGIÁRIOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DOS TRABALHOS 

Início de acolhimento das 
propostas:  

 Dia  27/02/2026 às 09:00 horas 

Limite do Acolhimento das 
propostas: 

 Até o dia 13/03/2026 às 09:00 horas 

Abertura das propostas:  Dia 13/03/2026 às 09:01 horas 

Início da sessão da disputa dos 
lances: 

 Dia 13/03/2026 às 09:30 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO:  R$ 49.187,52 (quarenta e nove mil cento e oitenta e sete reais 
e cinquenta e dois centavos) 

QUANTIDADE DE LOTES: 01 (um) 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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MODOS DE DISPUTA: (_) Aberto / (X) Aberto e fechado 

AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO: (X) NÃO / (_) SIM - Conforme item 8.4 

VISTORIA: (_) – OBRIGATÓRIA / (_) – FACULTATIVA / (X) - NÃO SE APLICA. 

Quando necessária, a vistoria deverá ser agendada através do telefone (71) 3289-7200 – Diretoria 
Administrativa ou pelo e-mail administracao@cmlf.ba.gov.br. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 004/2026 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: BLL COMPRAS 

REGÊNCIA LEGAL:  Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e demais legislação aplicável e, 
ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade: 0101 - Atividade: 2001 - Elemento: 3.3.90.39.00 

ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

Câmara Municipal de Lauro de Freitas (Prédio Anexo), situado no Loteamento Varandas Tropical, n. 295, 
quadra 3, lote 17 - Pitangueiras, Lauro de Freitas-BA. Tel. 71 3289-7207 (COPEL). e-mail: 
licitacao@cmlf.ba.gov.br. 

Lauro de Freitas, 27 de fevereiro de 2026 

Clodoaldo Rocha dos Santos Filho 

Agente de Contratação / Pregoeiro 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
mailto:licitacao@cmlf.ba.gov.br
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1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Pregão Eletrônico: 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA SELEÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DOS 
ESTAGIÁRIOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
FEDERAL Nº 11.788/2008. 

1.2  O julgamento será em 01 (UM) LOTE, conforme especificações técnicas e quantitativos descritos no 
Anexo I - Termo de Referência a este Edital. 

1.3 Ao se candidatar ao fornecimento do objeto desta licitação, a empresa obriga-se, sob pena de 
desclassificação, a fornecer todos os itens do Lote. 

1.4 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
CONTRATANTE até o limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021, 
considerando a sua tipologia como contrato de execução continuada. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o 
portal eletrônico, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos 
e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

2.2 A participação neste Pregão É EXCLUSIVA (X) / NÃO É EXCLUSIVA (_)  a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância 
desse limite na licitação, nos termos do § 2º, Art. 4º da Lei 14.133/2021. 

2.2.2 Se em sua primeira publicação exclusiva para ME / EPP a licitação resultar em DESERTA, a segunda 
publicação poderá ser de ampla concorrência, visando atender ao interesse público. 

2.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação:  

2.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

2.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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2.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  

2.5.12 O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.5.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.  

2.5.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.5.15 O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.5.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021.  

2.5.17 A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.  

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  

3.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.  

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:  

3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e  

3.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.  

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Caberá ao 
licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

4.1.1 valor mensal, unitário, anual, total do item;  

4.1.2 Marca;  

4.1.3 Fabricante;   

4.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;   

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.  

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.   

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.  
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5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item. 

5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.   

5.9  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 
(um por cento). 

5.10  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.  

5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  

5.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

5.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos.  

5.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.  

5.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

5.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

5.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.22.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  

5.22.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;  

5.22.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.  

5.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

5.22.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.22.2.2 Empresas brasileiras;  

5.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
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5.22.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

5.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  

5.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoriaGeral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.2.1 e 
3.6 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 Contiver vícios insanáveis;  

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
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6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  

6.7.6 Não apresentar os documentos exigidos na fase de proposta de preços (item 4.3 e seguintes), ou 
apresentar em desconformidade com o exigido.  

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove:  

6.8.2 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.8.3 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

6.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço.  

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;  

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta.  

6.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.  

6.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
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6.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.  

6.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Após o encerramento da fase de lances, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
pelo Pregoeiro, através do sistema, para enviar os documentos de habilitação, devendo fazê-lo no 
prazo de até 2 (duas) horas a contar da solicitação sob pena de desclassificação. 

7.1.1 O prazo estabelecido no item 7.1 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro até o limite máximo de 2 
(duas) horas, devidamente fundamentado. 

7.1.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. 

7.2 Na forma do Art. 62 da Lei 14.133/2021, a habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

7.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

7.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.  

7.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

7.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

7.7 Os documentos necessários a comprovação da habilitação será exigida do licitante declarado 
provisoriamente vencedor, atendendo as especificações e detalhamentos contantes do Termo de 
Referência no item 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - art. 6º, XXIII, "d", lei n. 14.133/2021. 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
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8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  

8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES – Art. 155 ao Art. 163 da Lei 14.133/2021. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  

9.1.5 fraudar a licitação  

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
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9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

9.2.1 advertência;   

9.2.2 multa;  

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do § 5º, art. 90, da 
Lei n.º 14.133/2021.  
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9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
nos termos do art. 158,  da Lei n.º 14.133/2021. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do Parágrafo Único do art. 166,  da Lei n.º 
14.133/2021. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados, nos termos do § 9º, art. 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – Art. 164 ao Art. 168 da Lei 
14.133/2021. 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@cmlf.ba.gov.br. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.  

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.   
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11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.  

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico. 

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL   

ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DO PRESTADOR  

ANEXO VI - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E RESERVA DE CARGO 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Lauro de Freitas, 27 de fevereiro de 2026 

Clodoaldo Rocha dos Santos Filho – Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

SUMÁRIO 

1 DO OBJETO 

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.2 ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS DO OBJETO 

1.3 FUNDAMENTO LEGAL 

1.4 DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

1.5 DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO COMO SERVIÇO COMUM 

1.6 QUANTITATIVOS / PLANILHA ESTIMADA 

1.7 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.8 LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 
A CONTRATAR 

1.9 REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO:  EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

2 PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

3 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5 DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6 DO ACESSO AO SISTEMA ELETRONICA E DA INCLUSÃO DA PROPOSTA  

7 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

8.2 SUSTENTABILIDADE  

9 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

12 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS CORREÇÕES POR ATRASOS 

13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTAMENTO 

15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18 DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESPONSABILIDADES 

19 DA PROTEÇÃO DE DADOS (OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD) 

20 SUBCONTRATAÇÃO 
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21 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

22 SUSTENTABILIDADE 

23 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

24 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

25 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

26 DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
  

http://www.cmlf.ba.gov.br/


    
 

 

 

 

 

 Plenário / Presidência / Secretaria: Pça. João Thiago dos Santos, s/nº - Centro - Tel. 71 3024-8750 

Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, n. 295, quadra 3, lote 17 - Pitangueiras - Tel. 71 3289-7200 

Página 20 de 49 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA 

                                              www.cmlf.ba.gov.br 

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania. 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – Lei nº 14.133/2021 - Art. 6º, XXIII; Art. 18, II; Art. 72, I. 

1 DO OBJETO - art. 6º, XXIII, "a", lei n. 14.133/2021 (a) definição do objeto, incluídos sua natureza, 
os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação 

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA SELEÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 11.788/2008”, consoante demanda, especificações e demais 
condições previstas neste Termo de Referência. 

1.2 ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS DO OBJETO 

A prestação destes serviços deverá ser realizada por Agentes de Integração de Estágio atendendo 
ao que estabelece a Lei Federal nº 11.788/ 2008 e a Resolução nº 1 de 14 de maio de 2025 da Câmara 
Municipal de Lauro de Freitas-BA com a finalidade de admitir estagiários, estudantes de nível superior, médio, 
técnico e da educação de jovens e adultos de instituições de ensino regulares, públicas ou privadas. 

 Na execução dos serviços objetos do presente TR serão observados integralmente as especificações 
constantes da Resolução nº 1 de 14 de maio de 2025 da Câmara Municipal de Lauro de Freitas. 

1.3 FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação em questão será realizada observando ao que estabelece os seguintes regramentos 
legais: 

✓ Lei Federal 14.133/2021; 

 
✓ Lei Federal nº 11.788/2008; 

 
✓ Resolução nº 1 de 14 de maio de 2025 da Câmara Municipal de Lauro de Freitas; 

 
✓ Lei Complementar 123/2006; 

1.4 DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

O contrate será de execução indireta por preços unitários. 

1.5 DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO COMO SERVIÇO COMUM 

Os bens objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata 
o art. 6º XIII da Lei Federal n. 14.133/21, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado.  

1.6 QUANTITATIVOS / PLANILHA ESTIMADA: 

O preço máximo estimado e admitido pela Administração, unitário e total, balizador do processo 
licitatório do objeto deste certame, conforme documentos acostados aos autos, com fulcro no inciso IV, do 
art. 18, da Lei Federal n. 14.133/21, seguirá o valor informado abaixo: 

 

Item Especificação Quant. 
Vlr. dos Serviços de 
Intermediação por 

Estagiário 

Vlr. 
Mensal 

Vlr. Anual 
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1 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
INTEGRAÇÃO VISANDO À 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS NAS 
REDES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADAS 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME A DEMANDA MENSAL 

72 56,93 4.098,96 49.187,52 

 

1.7 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Lauro de Freitas deseja contratar um Agente de Integração para possibilitar 
a realização de estágios não obrigatórios e supervisionados para alunos regularmente matriculados em 
instituições de ensino devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC). 

O objetivo da contratação do Agente de Integração é facilitar o preenchimento de vagas de estágio, 
proporcionando aos estudantes a chance de adquirir experiência prática e contribuir com o desenvolvimento 
de processos e serviços públicos. 

A seleção dos estagiários será realizada pela Instituição Responsável pela Intermediação de 
Estágios, que atuará como mediadora entre a Câmara Municipal de Lauro de Freitas e as instituições de 
ensino. 

Além de oferecer uma importante oportunidade de inserção profissional aos alunos, a contratação do 
Agente de Integração garantirá a continuidade do caráter pedagógico do estágio, assegurando maior 
segurança jurídica para todas as partes envolvidas, por meio de instrumentos legais atualizados e compatíveis 
com as demandas do mercado de trabalho. 

O Agente de Integração, com seu acesso a diversas instituições de ensino e seu conhecimento das 
exigências legais, desempenha um papel essencial na seleção de estagiários com o perfil mais adequado às 
necessidades da Câmara, tornando o processo de recrutamento mais eficiente e seguro. 

1.8 LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR (Art. 18, § 1º, V da Lei 14.133/21 c/ Art. 9º, III, da IN SEGES nº 58/22) 

No intuito de analisarmos as alternativas para obtenção da melhor solução proposta (CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO VISANDO À ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS NAS REDES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADAS COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME A DEMANDA MENSAL), compreende a melhor alternativa 
proposta considerando o fato concreto da empresa possuir a expertise e o amplo acesso aos 
estabelecimentos de ensino públicos e privados. 

Neste contexto, o agente de integração assumirá todos os encargos operacionais necessários á 
disponibilização dos estagiários, bem como, viabilizará os mecanismos de gestão e acompanhamento 
relativos à execução do contrato. 

1.9 REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO:  EXCLUSIVA PARA ME/EPP. (x) SIM / (_) NÃO  

Considerando que a contratação tem o valor estimado inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a licitação 
se destina a ME/EPP. 

2 PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
CONTRATANTE até o limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021, 
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considerando a sua tipologia como contrato de execução continuada. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

3 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021 a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

A representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços contratados, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

A verificação adequada da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

A fiscalização de que trata este item NÃO EXCLUI E NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 As empresas interessadas em participar desta Licitação Eletrônica: deverão estar credenciadas no 
BLL COMPRAS; deverão atender a todas as exigências de habilitação contidas no Edital Simplificado e em 
seus anexos; deverão pertencer ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação. 

 Poderão participar da presente Licitação Eletrônica MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, qualificados nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 As MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS, para se beneficiarem dos critérios de desempate constantes dos Art. 44 e 45 da Lei 
Complementar 123/2006, deverão declarar tal condição em campo próprio sob pena de desclassificação. 

 A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a 
empresa às penalidades previstas neste Edital e na Legislação pertinente. 

5 DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 Não poderá participar desta licitação: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) Pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observado o 
procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser editado pelo Poder 
Executivo;  

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
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d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;  

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Termo de Referência, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;  

f) Diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, bem como 
a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também se aplica aos 
seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm 
relacionamento afetivo público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades 
promotores, participantes da licitação, bem como contratantes;  

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 
ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da Lei Federal n. 8.429, de 1992, ou pessoa jurídica 
que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que 
apontar a decisão condenatória;  

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 

6 DO ACESSO AO SISTEMA ELETRONICA E DA INCLUSÃO DA PROPOSTA  

 A licitação eletrônica será operada no Portal BLL COMPRAS. 

7 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 6º, XXIII, "b", lei n. 14.133/2021 (b) 
fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas;) 

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - art. 6º, XXIII, "c", lei n. 14.133/2021 (c) descrição 
da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;) 

À vista dos elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar, a solução consiste na contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de filmagem, gravação e transmissão em tempo real 
(ao vivo) nas redes sociais oficiais, das sessões legislativas ordinárias, extraordinárias, bem como de outros 
eventos institucionais e atos oficiais realizados na sede da Câmara Municipal de Lauro de Freitas.  

Por se tratar de serviço eminente técnico, será necessário, também, que a empresa forneça os 
equipamentos e o suporte técnico necessários à adequada execução dos serviços. 

8.1 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

Não será exigida amostra dos objetos a serem ofertados.  

9 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - art. 6º, XXIII, "d", lei n. 14.133/2021 

Como requisitos para habilitação, deverá ser exigido do licitante vencedor os seguintes documentos: 

Habilitação Jurídica 

a) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
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b) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Cópia do ato autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;  

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União-PGFN 
onde for sediada a empresa;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da Lei;  

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante certidão emitida pela Fazenda 
do Município, do domicílio ou sede da empresa, atestando regularidade com os tributos 
municipais;  

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho;  

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

Habilitação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor Judicial da sede da 
proponente; 

Qualificação Técnica 

b) Certidões regularmente emitidas pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

c) No mínimo, três atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, atestando que o licitante forneceu objeto com características similares e 
compatíveis com o objeto da licitação, com desempenho satisfatório, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou 
objeção quanto à qualidade dos itens. 

d) Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário 

10 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - art. 6º, XXIII, "e", lei n. 14.133/2021 (e) modelo de 
execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;) 

 Considerando a natureza da contratação – “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO 
VISANDO À ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS NAS REDES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME A DEMANDA MENSAL”, esta atividade se enquadra na Lei 14.133/2021 em seu Art. 6°, 
segundo o inciso a seguir indicado, sendo: 

(_)  Lei 14.133/2021, Art. 6º, inciso X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma 
só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 
ordem de fornecimento; 

(X) Lei 14.133/2021, Art. 6º, inciso XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração; 

11 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO - art. 6º, XXIII, "f", lei n. 14.133/2021 (f) modelo de 
gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade; 

 Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021 a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 

12 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS CORREÇÕES POR ATRASOS - art. 6º, 
XXIII, "g", lei n. 14.133/2021 (g) critérios de medição e de pagamento;) 

 Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhadas dos relatórios de execução da comprovação da 
regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela 
Contratada, respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Art. 141 da Lei 14.133/21. 

 Após constatada a entrega dos produtos ou efetivação dos serviços, emissão dos relatórios, e 
verificação da regularidade fiscal, a Nota Fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 

 A constatação de quaisquer erros na apresentação da Nota Fiscal, bem como quaisquer 
circunstâncias que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso até que as causas do 
impedimento sejam sanadas, sem que ocorram quaisquer ônus à Contratante. 

 Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, 
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por meio dos sítios eletrônicos oficiais, atendendo ao que estabelece os artigos 66, 67 e 68 da Lei nº 14.133 
de 2021. 

 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, e 
persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

12.6 As notas fiscais DEVERÃO SER APRESENTADAS ACOMPANHADAS DA COMPROVAÇÃO DE 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da contratada, sob pena de não terem seu ateste efetuado, sem 
prejuízo das demais sanções legais e contratuais aplicáveis. 

12.7 Na hipótese de erros na Nota Fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a contratada adote as medidas 
saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema. 

12.8 Poderá a CONTRATANTE deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 

12.9 Caso a CONTRATANTE não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e em 
observância ao disposto no inciso V do art. 92 da Lei nº 14.133/2021 o valor a ser pago será corrigido 
monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) 365 

TX = Percentual da Taxa Anual – 6% (seis por cento) 

13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - art. 6º, XXIII, "h", lei n. 14.133/2021 (h) 
forma e critérios de seleção do fornecedor;) 

 A contratação de empresa para “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO VISANDO À 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS NAS REDES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME A DEMANDA MENSAL” se dará por “PREGÃO ELETRÔNICO”. 

 Para realizar a presente contratação o Aviso de Licitação obrigatoriamente deverá ser publicado em 
sitio eletrônico oficial “BLL COMPRAS” pelo prazo mínimo de “10 (DEZ) DIAS ÚTEIS”, ao qual, quaisquer 
empresas interessadas em participar da licitação poderão manifestar intenção em contratar com a Câmara 
de Lauro de Freitas, atendendo ao que estabelece o “Art. 55, II, a” da Lei 14.133/2021. 

14 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTAMENTO - art. 6º, XXIII, "i", lei n. 
14.133/2021 (i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 
a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado;) 

Estima-se a presente contratação em R$ 49.187,52 (quarenta e nove mil cento e oitenta e sete reais 
e cinquenta e dois centavos) conforme detalhamentos constantes do item 1.6 - QUANTITATIVOS / 
PLANILHA ESTIMADA deste TR. 

Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de doze meses da data de apresentação 
da proposta de preços ou do orçamento estimado, que deverá ser a mesma data de realização da licitação, 
nos termos do § 7º, Art. 25 da Lei 14.133/2021. 
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 Os reajustes, quando devidos, deverão ser calculados pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-
M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação em vigor.  

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 O reajuste, quando devido, será realizado por Termo Aditivo ou por Apostilamento ao Contrato. 

15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - art. 6º, XXIII, "j", lei n. 14.133/2021, j) adequação orçamentária; 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na seguinte dotação: 

Unidade: 0101 - Atividade: 2001 - Elemento: 3.3.90.39.00 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - art. 92, X, XI e XIV, lei n. 14.133/202 

Além das obrigações relativas ao cumprimento da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratante deverá:  

a) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através de servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n° 14.133/21;  

b) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários à 
execução dos serviços, objeto desta contratação; 

c) Comunicar à empresa contratada, por escrito ou outro meio eficaz de comunicação, as 
deficiências, porventura verificadas na execução do contrato, para imediata correção, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, apuradas no devido processo administrativo.  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela 
contratada. 

e) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados. 

f) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Termo de referência; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;  

h) Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo comportamento 
ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as 
disposições contratuais e legais;  

i) Decidir acerca das questões que se apresentar em durante a execução dos serviços;  

j) Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento contratual; 

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - art. 92, XIV, XVI e XVII, lei n. 14.133/2021 

Além das obrigações legais e regulamentares, a contratada obriga-se a: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida durante toda a vigência 
contratual, informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
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b) Executar os serviços contratados em estrita conformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência e na proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas; 

c) Empregar todos os materiais necessários à execução dos serviços dentro da técnica adequada 
e das normas pertinentes, responsabilizando-se por reparos e pela reposição dos materiais 
danificados em virtude da execução dos serviços. 

d) É de responsabilidade da contratada selecionar e contratar pessoal devidamente habilitado para 
a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente 
todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e 
sindicais, sendo a CONTRATADA considerada, nesse particular, como única empregadora; 

e) Indicar, imediatamente à assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto 
com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados na Câmara Municipal de 
Lauro de Freitas, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

f) Fornecer, no ato da assinatura do contrato, números telefônicos ou outros meios de comunicação 
igualmente eficazes, para registro dos chamados mantendo-os devidamente atualizados durante 
a vigência contratual; 

g) Responder aos questionamentos e atender à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas do recebimento da comunicação, seja por qualquer via, inclusive e-mail ou telefone; 

h) Manter equipe técnica qualificada durante as sessões para garantir o pleno funcionamento dos 
equipamentos e da transmissão; 

i) Cumprir rigorosamente os horários das sessões legislativas estabelecidos pela Câmara 
Municipal; 

j) Garantir a segurança e integridade dos equipamentos instalados no local das sessões; 

k) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, durante toda 
a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal de Lauro de Freitas; 

l) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pelo fiscal a ser designado 
pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas, durante a sua execução; 

m) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, os quais não tem nenhum vínculo empregatício com a 
contratante; 

n) A prestação de serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 
Câmara Municipal de Lauro de Freitas, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta; 

o) A contratada se responsabiliza, em caráter irretratável, por quaisquer reclamações trabalhistas 
ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou judicial, inclusive decorrentes de acidente de 
trabalho, que venham a ser intentadas por seus empregadores, prepostos e/ou colaboradores, 
contra o contratante, a qualquer tempo, seja a que título for; 

p) Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas 
com deslocamento, passagens, alimentação, hospedagens, transportes e demais encargos 
pertinentes aos serviços será de total responsabilidade da contratada; 
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q) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

r) O custo referente ao transporte dos equipamentos será de responsabilidade do contratado; 

s) Tratar as informações a que tenha acesso em caráter de estrita confidencialidade, com sigilo 
absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e em 
quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não 
podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, verbal ou escrita, ou permitir o 
acesso a qualquer terceiro, independentemente da classificação de sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, durante e após a vigência do contrato; 

t) Não se pronunciar em nome da contratante a órgãos da imprensa, sobre qualquer assunto relativo 
à sua atividade, sem que haja sua prévia e expressa autorização, além de zelar pela proteção 
dos dados que tiver acesso em decorrência da execução do futuro contrato, evitando o 
compartilhamento inadequado de informações referentes a representantes legais e empregados 
da contratante; 

u) Fica vedado a contratada, sob qualquer forma, a exploração de mídia de qualquer natureza, 
utilizando-se do objeto desse contrato, em qualquer época, sem prévia e formal autorização da 
contratante, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização 
por perdas e danos; 

v) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 
executando diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade a terceiros; 

w) Comunicar imediatamente a contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso dos serviços contratados e a qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

x) Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

y) Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo da contratada, sempre que houver alteração, 
durante a vigência contratual.  

18 DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESPONSABILIDADES - art. 155 ao art. 163, 
lei n. 14.133/2021 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da lei14.133/2021) 

 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 14.133/2021) 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da lei 14.133/2021). 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da lei 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da lei 14.133/2021). 

 A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da lei 14.133/2021) 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19 DA PROTEÇÃO DE DADOS (OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD) 

 Durante todo o processo de fornecimento da solução a CONTRATADA terá acesso a uma série de 
informações confidenciais do CONTRATANTE. Dessa forma, a mesma se comprometerá a manter sigilo 
absoluto de toda e qualquer informação fornecida pela CONTRATANTE, com aderência a Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018), inclusive nos meios digitais, com 
o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural;  

 A CONTRATADA não deverá divulgar nenhuma informação relativa à implantação, utilização, ou 
quaisquer outros processos, sem autorização do CONTRATANTE;  

 São considerados como informações confidenciais todos os documentos, informações, 
conhecimentos e dados, sejam eles operacionais, técnicos ou de qualquer natureza, tangíveis ou em formato 
eletrônico, que, no curso da execução das atividades da CONTRATADA venham a ser revelados pelo órgão, 
com a finalidade de fornecer elementos para o pleno cumprimento do Contrato. 

20 SUBCONTRATAÇÃO 

 É vedada a subcontratação do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido perante terceiros. 

21 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 Não haverá exigência de garantia de proposta na forma estabelecida no Art. 58 da Lei 14.133/2021. 

22 SUSTENTABILIDADE 

 Os serviços a serem contratados devem obrigatoriamente obedecer aos critérios e práticas de 
sustentabilidade em relação aos materiais, produtos e serviços a serem empregados, bem como a previsão 
da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental, quando aplicável. 

 Por se tratar de serviços a futura contratada deverá se responsabilizar pela prática de sustentabilidade 
em relação a utilização dos gases e descartes de materiais e sucatas. 

23 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Art. 18, § 1º, VIII da Lei 
14.133/21) 
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 Considerando o objeto ser composto de um único item não identificamos a possibilidade de 
parcelamento quanto ao objeto. 

24 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, XI da Lei 14.133/21) 

 Não existem contratações correlatas. 

25 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL (Art. 18, § 1º, II da Lei 14.133/21) 

 Os serviços não foram contemplados no Plano de Contratações Anual do ano de 2024, devido ao fato 
de não serem executados ou previstos de realização. 

26 DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 Considerando o presente, concluímos que a contratação pretendida é viável e necessária, sendo 
considerada a melhor solução. 

27 ANEXOS 

São parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes anexos: 

 

✓ Lei Federal nº 11.788/2008; 

 
✓ Resolução nº 1 de 14 de maio de 2025 da Câmara Municipal de Lauro de Freitas; 

 

Lauro de Freitas, 23 de fevereiro de 2026 

 

Responsável pelo Termo de Referência 

Nome: Antônio Carlos Conceição dos Santos Matrícula: 2994 
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ANEXO II: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Setor Requisitante: Diretoria Administrativa 

Responsável pela demanda   

Nome: Antônio Carlos Conceição dos Santos Matrícula: 2994 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (Art. 18, § 1º, I da Lei 14.133/21) 

1.1 Objeto: 

Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO VISANDO À 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS NAS REDES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME A DEMANDA MENSAL. 

A concessão de vagas para estágios visa oferecer uma oportunidade a estudantes para 
complementarem a formação escolar mediante treinamento prático em situações reais de trabalho.  

O Programa de Estágio admite estudantes de nível superior e ensino profissional nível médio, nas 
modalidades não obrigatório e obrigatório, proporcionando a eles o aprendizado de competências próprias da 
atividade profissional e a contextualização curricular, objetivando seu desenvolvimento para a vida cidadã e 
para o trabalho. Durante o período de realização do estágio, são colocadas à disposição do estudante 
estagiário, sob a forma não só de espaço físico operacional, mas também de recursos humanos, técnicos e 
instrumentais.  

Para tanto se faz necessária à contratação de um agente de integração especializado para desempenhar as 
atividades de recrutamento, seleção através de provas, correção, apresentação dos resultados e 
administração dos estagiários, visando atender plenamente a legislação vigente. 

1.1.1 ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

A prestação destes serviços deverá ser realizada por Agentes de Integração de Estágio atendendo 
ao que estabelece a Lei Federal nº 11.788/ 2008 e a Resolução nº 1 de 14 de maio de 2025 da Câmara 
Municipal de Lauro de Freitas-BA com a finalidade de admitir estagiários, estudantes de nível superior, médio, 
técnico e da educação de jovens e adultos de instituições de ensino regulares, públicas ou privadas. 

 Na execução dos serviços objetos do presente TR serão observados integralmente as especificações 
constantes da Resolução nº 1 de 14 de maio de 2025 da Câmara Municipal de Lauro de Freitas. 

1.1.2 DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE ACERCA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação em questão será realizada observando ao que estabelece os seguintes regramentos 
legais: 

✓ Lei Federal 14.133/2021; 
✓ Lei Federal nº 11.788/2008; 
✓ Resolução nº 1 de 14 de maio de 2025 da Câmara Municipal de Lauro de Freitas; 
✓ Lei Complementar 123/2006; 

A Contratada deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021; poderão participar 
todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto ora pretendido. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local. 
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1.1.3 DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O contrate será de execução indireta por preços unitários. 

1.1.4 DO PRAZO 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
CONTRATANTE até o limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021, 
considerando a sua tipologia como contrato de execução continuada. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

1.1.5 DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

Os serviços estarão submetidos a avaliação contínua a ser realizada pelo fiscal de contratos da Contratante. 

1.1.6 OUTRAS DISPOSIÇÕES 

A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação técnica exigidas para a contratação. 

2 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(Art. 18, § 1º, II da Lei 14.133/21) 

Os serviços não foram considerados no PCA contudo, no momento se demonstra necessária a contratação. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, III da Lei 14.133/21) 

A empresa deverá demonstrar que possui as habilitações e qualificações exigidas pela LEI 14.133/2021, 
notadamente no CAPÍTULO VI - DA HABILITAÇÃO, que demonstrem a capacidade do licitante em realizar o 
objeto da licitação, conforme estabelece o Art. 62 que diz: 

“Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira.” 

No que se refere qualificação técnica, a empresa deverá demonstrar que atende às demandas sugeridas, em 
complementação aos documentos relativos quanto a regularidade jurídica, fiscal e econômico-financeira 
exigidos na legislação vigente, conforme o Art. 67 que diz: 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 

http://www.cmlf.ba.gov.br/


    
 

 

 

 

 

 Plenário / Presidência / Secretaria: Pça. João Thiago dos Santos, s/nº - Centro - Tel. 71 3024-8750 

Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, n. 295, quadra 3, lote 17 - Pitangueiras - Tel. 71 3289-7200 

Página 35 de 49 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA 

                                              www.cmlf.ba.gov.br 

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania. 
 
 
 
 

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.” 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, IV da Lei 14.133/21) 

Para estimativa dos valores foram realizados orçamentos pelo Setor de Cotação desta Casa Legislati-
va junto a empresas especializadas, bem como, consultas em plataformas especializadas, atendendo ao que 
estabelece o Art. 23 da Lei 14.133/2021. 

No que se refere aos quantitativos, salientamos que foram estimadas considerando a expectativa de 
consumo pela Câmara de Lauro de Freitas, não devendo ser utilizadas as quantidades contratadas como 
garantia de futuro faturamento por parte da empresa contratada, considerando o fato do contrato vir a ser 
executado de forma parcelada. 

Quanto aos valores estimados referenciais médios deverão ser considerados os valores constantes 
da planilha abaixo, os quais foram obtidos mediante pesquisa de preços realizada junto a fornecedores da 
região, parte integrante do processo administrativo em curso, detalhados conforme a planilha abaixo: 

 

Item Especificação Quant. 
Vlr. dos Serviços de 
Intermediação por 

Estagiário 

Vlr. 
Mensal 

Vlr. Anual 

1 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
INTEGRAÇÃO VISANDO À 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS NAS 
REDES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADAS 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME A DEMANDA MENSAL 

72 56,93 4.098,96 49.187,52 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, V da Lei 14.133/21 c/ Art. 9º, III, da IN SEGES nº 58/22) 

Considerando a natureza dos serviços, associado ao histórico de contratações realizadas pela Câmara de 
Lauro de Freitas em exercícios anteriores, visualizamos a contratação desses serviços em uma única planilha, 
que deverão ser executados de forma contínua, considerando os detalhamentos constantes do item 1.1.1 - 
ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS deste ETP. 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, VI da Lei 14.133/21) 

Estima-se a presente contratação em R$ 49.187,52 (quarenta e nove mil cento e oitenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos) tomando-se por parâmetro 3 (três) orçamentos anexados ao processo. 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (Art. 18, § 1º, VII da Lei 14.133/21) 
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Considerados como serviços de natureza continuada, haja visto a necessidade de promover a veiculação e 
divulgação das ações e atividades da Câmara junto aos munícipes, ampliando de sobremaneira a participação 
popular junto ao Legislativo Municipal, os serviços propostos compreendem e reúnem as ferramentas 
necessárias à resolução da necessidade identificada no DFD – Documento de Formalização de Despesa e 
detalhados no item 1.1 deste ETP. 

Contratação de Empresa especializada em seleção e administração de estagiários para 
fortalecimento da capacidade operacional da administração, resultando em uma melhoria significativa na 
qualidade dos serviços oferecidos à população. 

Estagiários trazem inovação ao ambiente de trabalho, aplicando os conhecimentos teóricos 
adquiridos na graduação de maneira prática e eficiente. 

Este fluxo constante de novas ideias contribui para a criação de um ambiente de aprendizado mútuo, 
onde todos podem se beneficiar das soluções criativas e inovadoras que surgem. 

Os desafios enfrentados pelo setor público muitas vezes demandam novas abordagens, e os 
estagiários estão em uma posição única para oferecer essas perspectivas. 

Além disso, os estagiários desempenham um papel fundamental no suporte às atividades 
administrativas diárias, permitindo que os servidores efetivos possam dedicar-se a tarefas estratégicas e de 
maior complexidade. 

Esta redistribuição de responsabilidades resulta em uma redução significativa na sobrecarga de 
trabalho, elevando a qualidade geral dos serviços públicos. 

A experiência prática que os estagiários adquirem é inestimável, preparando-os de maneira robusta 
para o mercado de trabalho e, potencialmente, para futuras carreiras no próprio setor público. 

Este período de estágio proporciona uma visão valiosa do funcionamento interno das instituições 
públicas, cultivando um compromisso duradouro com o serviço público e sua missão. 

Do ponto de vista econômico, a contratação de estagiários representa uma solução vantajosa, 
oferecendo reforço nas equipes com um custo significativamente menor em comparação à contratação de 
servidores efetivos. 

Esta prática também sublinha o compromisso do serviço público com a formação profissional contínua 
e o desenvolvimento social, investindo na próxima geração de profissionais. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Art. 18, § 1º, VIII da Lei 14.133/21) 

Os serviços serão executados de forma continuada pelo período de 12 (doze) meses, não havendo 
possibilidade de parcelamento quanto ao objeto, considerando o fato de serem executados de forma contínua. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
(Art. 18, § 1º, IX da Lei 14.133/21) 

Com a contratação dos estagiários será possível a inserção dos mesmos no ambiente de trabalho e 
proporcionando a eles a prática dos estudos e juntamente a isso auxiliando nas atividades desta 
municipalidade. 

10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 18, § 1º, X da Lei 14.133/21 c/ Art. 9º, XI da IN SEGES 
nº 58/22) 

Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021 a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
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requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

A contratante, antes da formalização da futura contratação, definirá gestores e fiscais da contratação, 
orientando-os com base na legislação vigente sobre acompanhamento contratual da administração pública. 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, XI da Lei 14.133/21) 

Não existem contratações correlatas. 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, 
INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO 
APLICÁVEL (Art. 18, § 1º, XII da Lei 14.133/21) 

Considerando que o objeto compreende a prestação de serviços, não se vislumbram efeitos relacionados a 
possíveis impactos ambientais, no entanto, contudo, a(s) empresa(s) contratada(s), sempre que possível, 
deverá(ão) adotar práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles relativos a:  

I - Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  

III - Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  

V - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;  

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  

VII - Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços contratados;  

VIII - Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo sustentável. 

13 - ANÁLISE DE RISCO  

13.1 - Falta de recursos orçamentários para contratação do objeto:  

✓ Probabilidade: BAIXA  

✓ DANOS: Falta de Recursos Orçamentários  

✓ IMPACTOS: Paralisação do contrato  

✓ MEDIDAS DE MITIGAÇÃO: cientificar que há recursos orçamentários suficientes para a 
contratação.  

✓ RESPONSAVEL: Departamento de Contabilidade   

13.2 - Ausência de fornecedores habilitados para o fornecimento do objeto:  

✓ Probabilidade: MÉDIA   
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✓ DANOS: Atraso ou não efetivação da Contratação.  

✓ IMPACTOS: Necessidade de Refazer o processo licitatório, causando assim atraso na 
contratação.  

✓ MEDIDAS DE MITIGAÇÃO: cientificar que o preço proposto pela contratação é atrativo e 
suficiente ao atendimento das condições de habilitação.  

✓ RESPONSAVEL: Equipe de Planejamento  

13.3 - Descumprimento Contratual ou inexecução do processo licitatório:  

✓ Probabilidade: MÉDIA   

✓ DANOS: falha na contratação.  

✓ IMPACTOS: paralisação das atividades.  

✓ MEDIDAS DE MITIGAÇÃO: rescindir a contratação, proceder a abertura de processo 
administrativo para apuração das responsabilidades.  

✓ RESPONSAVEL: Fiscal e Gestor de Contrato  

13.4 - Pedido de reequilíbrio financeiro logo no início da contratação.  

✓ Probabilidade: BAIXA   

✓ DANOS: paralisação das atividades.  

✓ IMPACTOS: falta de acesso à internet, comprometimento das atividades.  

✓ MEDIDAS DE MITIGAÇÃO: analisar com eficiência os pedidos, respondendo-os no menor  

✓ tempo possível e proferindo a decisão.  

✓ RESPONSAVEL: Fiscal e Gestor do Contrato 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, XIII da Lei 14.133/21) 

Considerando o presente, concluímos que a contratação pretendida é viável e necessária, sendo considerada 
a melhor solução. 

Lauro de Freitas, 23 de fevereiro de 2026 

Nome: Antônio Carlos Conceição dos Santos Matrícula: 2994 

________________________________________________ 

Responsável pela elaboração do ETP 
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ANEXO III: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social CNPJ 

Endereço: 

CEP Cidade UF Telefones e-mail 

Banco Agência CC 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: 

Endereço 

CEP Cidade UF 

Cargo/Função: RG/UF CPF 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Telefone: e-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Nome: 

Endereço 

CEP Cidade UF 

Cargo/Função: RG/UF CPF 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Telefone: e-mail: 

 

Item Especificação Quant. 
Vlr. dos Serviços de 
Intermediação por 

Estagiário 

Vlr. 
Mensal 

Vlr. Anual 

1 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
INTEGRAÇÃO VISANDO À 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS NAS 
REDES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADAS 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME A DEMANDA MENSAL 

72 56,93 4.098,96 49.187,52 
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Declaramos que: 

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua 
preparação. 

Nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos serviços, taxas, 
impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
contratante para execução completa do contrato. 

Nos preços propostos não possuem alternativas ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado. 

Nossa proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

Nossos preços permanecerão fixos e irreajustáveis por todo o período de execução do contrato, até o prazo 
máximo de 12 meses a contar da data de apresentação da proposta de preços, que será a mesma data de 
abertura da licitação. 

Nosso preço global foi elaborado de acordo com os valores indicados na(s) planilha anexa, que faz parte 
integrante da presente carta proposta, como se nela estivesse transcrita,  

Os valores máximos admitidos para adjudicação pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas para os 
produtos/serviços licitados não poderão ultrapassar os valores máximos estabelecidos nas planilhas 
orçamentárias anexas. 

Nossos preços compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, estabelecidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 
63, § 1º. 

Nossa proposta contempla todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento 
dos produtos objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas com os 
profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____________ 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS E A EMPRESA 
_____________________________. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, entidade de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 04.287.990/0001-41, com sede na Praça João Thiago dos Santos s/n, Centro, Lauro de 
Freitas-BA, CEP 42.700-000, neste ato representado por seu PRESIDENTE VEREADOR JOÃO RAIMUNDO 
DAMACENA DOS SANTOS, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa 
____________________________________________, neste ato representada por 
_________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente contrato de serviços, celebrado por força do presente instrumento e de conformidade com 
o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO 
VISANDO À ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS NAS REDES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME A DEMANDA MENSAL de acordo com a proposta do contratado que para todos os efeitos 
integra este contrato como se transcrita fosse, consoante as condições estabelecidas no Processo 
Administrativo nº 004/2026, Edital de Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 002PE/2026, 
e demais especificações constantes de Termo de Referência e seus anexos. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.2.2 A Proposta do Contratado;   

1.2.3 Homologação da contratação;  

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
CONTRATANTE até o limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021, 
considerando a sua tipologia como contrato de execução continuada. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O valor global da contratação é de R$ (____________). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
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5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de doze meses da data de apresentação 
da proposta de preços ou do orçamento estimado, que deverá ser a mesma data de realização da licitação, 
nos termos do § 7º, Art. 25 da Lei 14.133/2021. 

7.2 Os reajustes, quando devidos, deverão ser calculados pelo índice de Serviços de Telecomunicações 
(IST), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação em vigor.  

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6 O reajuste, quando devido, será realizado por Termo Aditivo ou por Apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Conforme item 9. DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONTRATANTE - Anexo I – Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato como se transcrito fosse. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Conforme item 11. DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES DA CONTRATADA - Anexo I – Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato como se transcrito fosse. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Conforme item 11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - Anexo I 
– Termo de Referência, parte integrante deste contrato como se transcrito fosse. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1 Conforme item 13. DA PROTEÇÃO DE DADOS - Anexo I – Termo de Referência, parte integrante 
deste contrato como se transcrito fosse. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
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13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.1.3 Indenizações e multas. 

13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14 CÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão/Unidade: 0101 - Projeto/Atividade: 2001 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Fica eleito o foro de Lauro de Freitas para solucionar eventuais litígios decorrentes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Lauro de Freitas, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

VEREADOR JOÃO RAIMUNDO DAMACENA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Lauro de Freitas 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

Testemunha 1 

Nome: 

CPF: 

 

Testemunha 2 

Nome: 

CPF 
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ANEXO V – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DO PRESTADOR 

______________ (Razão Social), pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ/MF sob o n.º _______, 
estabelecida na cidade de ______________, na ______________, por intermédio de seu representante legal 
_____________, portador da Cédula de Identidade n.º ______________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
____________, doravante designado simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, por meio do presente 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a não divulgar sem autorização quaisquer informações restritas de 
propriedade da CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, em conformidade com as condições deste 
Termo. 

O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária e adequada proteção às 
informações restritas de propriedade exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, reveladas 
ao RESPONSÁVEL em razão da prestação de serviços, consoante Contrato Administrativo a ser celebrado 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº XXXXXXXXXXXXX. 

A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, documentos, 
documentações que compõem processos com informações confidenciais, valores e informações de natureza 
financeira, administrativa, contábil e jurídica, especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, 
amostras, fotografias, plantas, programas de computador, discos, fitas, contratos, planos, processos, projetos, 
dados pessoais, preços e custos, informações técnicas, entre outros, denominadas simplesmente 
INFORMAÇÕES. 

O RESPONSÁVEL compromete-se a não revelar, ceder a qualquer título, reproduzir, utilizar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como não permitir que nenhum de seus diretores, 
empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES tratando-as confidencialmente sob qualquer 
condição. 

Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o RESPONSÁVEL deverá 
mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado expressamente pelo representante legal da CÂMARA 
MUMNICIPAL DE LAURO DE FREITAS signatário do Contrato Administrativo que dá origem a este Termo, a 
tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma a ausência de manifestação expressa da CÂMARA MUNICIPAL 
DE LAURO DE FREITAS poderá ser interpretada como liberação de qualquer dos compromissos ora 
assumidos 

O RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados, prestadores de serviços que estejam, direta ou 
indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços a observância do presente, inclusive notas pessoais, 
envolvendo matéria sigilosa a este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que tenham 
sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, seja de seus empregados, prepostos, 
prestadores de serviço ou de fornecedores, com vínculo empregatício ou eventual com o RESPONSÁVEL, 
assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve acesso 
enquanto a vigência do contrato vinculado a este termo. 

O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente qualquer violação das regras de sigilo ora 
estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem 
como de seus empregados e preposto. 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a responsabilidade 
administrativa, civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou 
violação. 

As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do vínculo contratual entre 
o RESPONSÁVEL e a CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, sendo irrevogáveis e irretratáveis, e 
abrangem as informações presentes e futuras. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o RESPONSÁVEL assina o presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE. 
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Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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ANEXO VI - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E RESERVA DE CARGO 

Empresa:_________________________________________________________________________ 

CNPJ (MF):_______________________________________Tel:______________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________________ 

Representante Legal:__________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos que atendemos a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos termos da Lei nº 
14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso I. 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas estabelecidos nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso IV. 

Declaramos, sob pena de desclassificação, que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, estabelecidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente no que se refere ao Artigo 63, § 1º. 

Declaramos, que tomamos conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, 
estabelecidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, § 3º. 

Declaramos ainda que todas as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras e estão de acordo 
com a legislação vigente, assumindo total responsabilidade pela veracidade das informações aqui 
apresentadas, ciente das implicações legais decorrentes de falsas declarações. 

Esta declaração é fornecida para os devidos fins de habilitação em processos licitatórios e outras situações 
em que se façam necessárias. 

 

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Empresa:_________________________________________________________________________ 

CNPJ (MF):_______________________________________Tel:______________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________________ 

Representante Legal:__________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos nos termos do Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, combinados com os artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006, para efeito da obtenção dos benefícios a que se refere o caput do Art. 4º da Lei 
14.133/2021 que no ano-calendário de realização desta licitação não possuímos contratos celebrados com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Declaramos ainda que todas as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras e estão de acordo 
com a legislação vigente, assumindo total responsabilidade pela veracidade das informações aqui 
apresentadas, ciente das implicações legais decorrentes de falsas declarações. 

Esta declaração é fornecida para os devidos fins de habilitação em processos licitatórios e outras situações 
em que se façam necessárias. 

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Empresa:_________________________________________________________________________ 

CNPJ (MF):_______________________________________Tel:______________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________________ 

Representante Legal:__________________________________________________________________ 

 

DECLARAMOS sob as penas da lei que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não empregamos menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal de 1988. 

 

 

 

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

 

_____________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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